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PORTARIA NO 3712026

,.NoMEIA cOMISSÃO PERMANENTE

AVALTAçÃO, COMISSÃO Oe SELEÇÃO,

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DE MONITORAMENTO E

GESTOR(A) DA PARCERIA

O Chefe do Poder Executivo do Município de São Roque de Minas, no uso de suas atribuições legais,

e em conformidade com inciso Xl, do art.2o da Lei Federal nn 13.01912014, RESOLVE:

Art. 10 - Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Comissão Permanente de

Monitoramento e Avaliação; a Comissão de Seleção e o(a) Gestor(a) das parcerias celebradas com

Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria de Esportes, Lazer, cultura, turismo, meio ambiente

e agricultura:

Representantes da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação:

Eder dos Reis Simões
Shirley Geane de Oliveira

Representantes da Comissão de Seleção:

Delma Maria dos Reis Oliveira

Michelle Prata Matos

Representantes Gestor(a) da Parceria:

Marcos dos Reis Silva

Parágrafo Único: A presidência ficará a cargo de Shirley Geane de Oliveira.

Art.2o - O mandato da comissão será de 04 (quatro) anos, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3o - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta das dotaçÕes

existentes no orÇamento.

Art. 4o - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Roque de Minas, 15 de abril de2026.
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Belchior dos Reis Faria
PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÃO ROQUE DE MINAS/MG.


